
PREFEITURA DE Secretaria de Esportes e Lazer

SAO PAULO DCL - Divisâo de Contratos e Licitacöes
ESPORTES E I.AZER Processo n.9 6019.2019/0003383-6

ATA DE REGISTRO DE PREO N 003/SEME/2020

PROCESSO N.e: 6019.2019/0003383-6

EDITAL N.Q: 004/SEME/2020

MODALIDADE: Pregão Eletrônico - Sisterna BEC

TIPO: Menor preco

OBJETO: Constituição de registro de precos para contratacão de servicos de suporte

técnico operacional, consistente em equipe composta por monitores, em
quantidades suficientes as atividades afins, observadas as peculiaridades
de cada evento, visando atender as demandas dos Programas, Projetos e
Eventos da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer da Cidade de São
Paulo - SEME, conforme cronograma de horas/eventos.

VALOR: R$ 2.323.995,72 (dois milhäes, trezentos e vinte e três mu, novecentos e
noventa e cinco reais e setenta e dois centavos)

0 MunicIpio de São Paulo, pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, neste ato representada pelo Sr. Carlos Augusto

Manoel Vianna, Chefe de Gabinete, adiante denominada simplesmente SEME, e a empresa L.DE.S. ESPORTES EIRELI- ME, corn sede
na Rua Zuleika Lima Pucci, n 851, no Municipio de Franca/SP, inscrita no CNPJ/MF sob n2 13.049.979/0001-34, neste ato

representada por seu representante legal Luzia Lourenco de Souza Oliveira, Rg n° 21.188.589-x CPF n°098.846.338-51, adiante
simplesmente designada DETENTORA, nos termos da autorizacão contida no despacho sei 061130426 do processo em epIgrafe,
publicado no DOC de 07/04/2022, pág. 88, tern entre si, justo e acordado a presente Ata de Registro de Preco, que se regerá pelas
disposicôes e fundamento na art. 43, inc. VI, da Lei Federal n. 8.666/93, na Lei Federal 10.520/2002, na Lei Municipal n. 13.278/02, no
art. 18 do Decreto Municipal n. 44.279/03, além da legislacao correlata, na conformidade das condiçôes e cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

1.1. Constitui objeto desta ata a contratacão de empresa para a prestacão de servicos de gerenciamento de arbitragem para
atender a demanda de eventos esportivos promovidos pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, pelo Departamento
de Gestão de PolIticas e Programas de Esporte e Lazer, Centros Esportivos e eventos que tern o apoio institucional da
Administracão para o fomento da prática desportiva, conforme especificacöes do Anexo I do Edital que precedeu a
presente contratacão e que dela faz parte para todos os fins.

CLAUSULA SEGUNDA
DO PRECO

2.1 0 valor total estimado, referente a constituicão de registro de precos para contratacão de servicos de suporte técnico
operacional, consistente em equipe composta por monitores, em quantidades suficientes as atividades afins, observadas as
peculiaridades de cada evento, visando atender as demandas dos Programas, Projetos e Eventos da Secretaria Municipal de
Esportes e Lazer da Cidade é de R$ 2.323.995,72 (dois milhöes, trezentos e vinte e tres mil, novecentos e noventa e cinco
reais e setenta e dois centavos).

ITEM QUANT. DESCRIcAO DOS MATERIAlS UNID.
ValOr

Preco Total
Unitario

1 62.000 Suporte Técnico Operacional Horas R$

______________

2.32100,00

LOTE 1 2 324 Pastas Unid. R$ 0,69 R$ 223,56

3 648 Canetas Unid. R$ 0,42 R$ 272,16

Regulamento / Tabela e Relatório impresso -

4 160.000 (confeccionado em papel sulfite, gramatura de 75 Unid. R$ 0,01 R$ 1.600,00

______ _______

g/m2, formato 210 x 290 mm, impressão ixO cor - PB
____________ _____________

Valor Total do Lote 1 é de R$ 2.323.995,72 (dois milhôes, trezentos e vinte e três mu, novecentos e noventa e cinco reais
e setenta e dois centavos)
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2.2. Estes precos incluem todos Os custos, impostos, taxas, benefIcios e constituir, a qualquer tItulo, a rtica e completa

remuneraco pelo adequado e perfeito cumprirnento do objeto das obrigaçöes da presente ata, de modo que nenhurna outra

remuneracâo ser devida.

2.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteraco das condicöes contratuals, em face da superveniência de normas federals e
municipais disciplinando a matéria.

CLAUSULA III
DO REAJUSTE DE PREOS

3.1. 0 preco contratado somente poderá ser reajustado após 01 (urn) ano da data-limite para apresentaco da proposta nos
termos do Decreto Municipal n.9 48.971/07.
3.1.1 A periodicidade anual para efeito de reajuste econôrnico terá corno terrno inicial a data limite para apresentaco

da proposta (18/08/2020), nos termos previstos no item 2 da Portaria SF/68/97.

3.2. 0 preco registrado poder ser revisto nas seguintes condicôes em funco da dinãmica do mercado, corn elevaco ou reduco
de seu respectivo valor, obedecendo a seguinte rnetodologia:

3.2.1. Independentemente de soIicitaco da DETENTORA, o preco registrado poderá ser reduzido em decorrência de
eventual reducäo daqueles praticados no mercado, cabendo ao órgão responsável convocar a detentora para
estabelecer o novo valor.

3.2.2. 0 preco registrado poderá ser revisto rnediante solicitacão da DETENTORA, desde que seu pedido esteja acompanhado
de documentos que cornprovem a variacäo de precos do mercado, tais como acordo coletivo homologado pelo
sindicato, notas fiscais de aquisicâo de equipamentos, componentes ou de outros documentos julgados necessários
a comprovar a variaco de precos no mercado.

3.2.3. 0 novo preco somente será vlido após sua publicacão no Diário Oficial da Cidade de So Paulo e, para efeito do
pagamento das rnedicôes realizados entre a data do pedido de adequacâo e a data da publicacão, o novo preco
retroagirá a data do pedido de adequaco forrnulado pela detentora.

3.2.4. 0 reajuste será calculado nos termos do Decreto n" 57.580/2017 pelo Indice equivalente ao centro da meta de

inflacão fixada pelo Conselho Monetário Nacional - CMN ou pelo Indice de Precos ao Consumidor - IPC, apurado
pela Fundacão Instituto de Pesquisas Econôrnicas - FlPE, nos termos da Portaria SF n2 389/2017, a critério da
Administracâo, o que for rnais vantajoso para esta, válida no momento da aplicacão do reajuste.

CLAUSULA IV
VALIDADE DO REGISTRO DE PRECO

4.1. 0 prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preco é de 12 (doze) meses prorrogável por ate igual periodo, contados a
partir da data de sua assinatura, nos termos do artigo 13, da Lei Municipal nQ 13.278/2002, e nos terrnos do Decreto
Municipal n 56.144/2015.

4.2. A DETENTORA da ata deverá manifestar, por escrito, seu eventual interesse na prorrogacâo do ajuste, em prazo nâo inferior a
90 (noventa) dias do térrnino da sua vigência. A inexistência de pronunciamento, dentro do prazo, dará ensejo a
Administracâo, a seu exclusivo critérlo, promover nova licitaco, descabendo a DETENTORA o direito a qualquer recurso ou

indenizac5o.

4.3. A Adrninistrac8o, no interesse péblico, é assegurado o direito de exigir que a DETENTORA, conforme o caso, prossiga na

execuco do ajuste, pelo periodo de ate 90 (noventa) dias a firn de se evitar brusca interrupco nos fornecimento, rnediante
aditarnento contratual, observando, porém, o prazo lirnite de vigência legal.

4.4. A Administracão não estaré obrigada a contratar o servico, objeto deste Prego, da DETENTORA do Registro de Precos, urna
vez que o rnesmo no caracteriza cornpromisso de contratacâo, podendo cancelé -lo ou prornover licitaco especIfica quando
julgar conveniente, nos termos da legislaco pertinente, sem que caiba recurso ou qualquer pedido de indenizacão por parte

da DETENTORA.

CLAUSULA V
DA EXECUçAO DOS SERVICOS/OBRIGACOES DA DETENTORA

5.1. Para o atendimento do objeto contratual deverâo ser disponibilizados os materials abaixo, nos quantitativos indicados:
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a) 648 (seiscentos e quarenta e oito) canetas esferográficas na cor azul, ponta media de 1 mm, largura da linha 0,4mm,

tampa e plug da mesma cor, tampa ventilada em conformidade corn o padro ISO, bola de tungstênio;

b) 324 (trezentos e vinte e quatro) pastas corn aba elástico, tarnanho A4, polipropilerio, reciclável, atóxica, Imperrneável,
transparente transkicida, fechamento corn elástico na cor da pasta, espessura 0,35mm e dimensôes de 310x220rnm;

c) 160.000 (cento e sessenta mu) impressos para irnpresso dos relatórios, regulamentos, boletins inforrnativos e tabelas,

conforme discrirninado na Tabela II do presente Termo de Referenda, confeccionados em papel sulfite branco, tamanho A4

(210x297mm), off-set 75g/m2.

5.1.1. Fornecer de acordo corn a demanda de cada atividade:

a) Tabela e Informativos, regulamentos padronizados em papel A4, atendendo aos rnodelos previamente fornecidos pela

contratante por meio digital "e-mail ou site", o qual dever ser impresso e levado ao local do evento pelo profissional

escalado;

b) Fornecer as relatórios das partidas, padronizado em papel A4, atendendo aos modelos previamente fornecidos pela

contratante por rneio digital "e-mail ou site", o qual dever ser impresso e levado ao local do evento pelo profissional
escalado;

b.1) 0 fornecimento deste item deverá ser de acordo corn os rnodelos do Anexo II, que poderâo ser alterados ou

incluldos novas modelos de relatórios, conforme necessidade da Contratante, a qual a Contratada será
comunicada corn antecedência minima de 05 (cinco) dias.

5.1.2. Fornecer 5 (cinco) dias apOs a recebimento da ordem de inicio os materials discriminados nos subitem a e b do item

3.1., bern corno o Regulamento do Campeonato, conforme disposto no subitem a do item 5.1.1.

5.1.3. Os materiais fornecidos e suas quantidades por profissional, descritos no item 5.1. e seus subitens serão compostos

conforme Tabela Ill do Anexo I.

5.2. Os profissionais envolvidos deveräo estar identificados, vestidos com camiseta com logotipo da empresa DETENTORA e
crachá;

5.3. Consultar, por telefone, o Ptanto da Coordenacâo Central, sernpre que necessário, para decidir se uma partida deixará de
ser realizada por falta de condicaes adequadas ou se deverá ser decretado o WO, quando for o caso, registrando par escrito
o motivo no formulário de Relatório.

5.4. Reposicão dos profissionais em caso de falta, ou substituico em caso de impedirnento para a exercicio da atividade, de
forma a nâo trazer prejuIzos a tabela de jogos ou prograrnaco do evento;

5.5. Todas as despesas referentes a prestacâo dos servicos, incluindo materials e recursos humanos, sâo de exclusiva
responsabilidade da empresa contratada, incluindo custos de transporte, comunicacão, alirnentação, assistência rnédica e
recolhimento de tributos, isentando a contratante de qualquer responsabilidade pelo no cumprimento das obrigacöes;

5.6. Deverá ser fornecido aos organizadores, corn no minima de 24 horas de antecedência, relaco do recurso hurnano escalado
para a atendirnento das atividades de cada urn dos eventos, contendo nome e telefone (residencial/celular/para recados) e

corn a indicaco dos locais onde iro atuar;

5.7. A Contratada responsabilizar-se-á por quaisquer prejuizos sofridos pela contratante em decorrência de culpa ou dab de
seus prepostas;

5.8. A superviso e controle de presenca dos prestadores de servicos serão de responsabibidade da contratada, devendo suprir

prantamente qualquer ausência dos representantes nos locals de atividades, a fim de evitar prejuizo ao andamento do
evento;

5.9. A contratada deverá providenciar a substituicão em ate 12 horas após solicitaco da contratada qualquer preposto que nâo

se mostre condizente corn as exigências do evento, observando que a substituto deverá, necessariamente, ter participado

do treinamento de capacitacão;

5.10. Responsabilizar-se pelo camparecimento do monitor que atuou no eventa ou na partida, caso seja solicitada a presenca do

mesmo para julgamentos do Tribunal de Justica Desportiva do MunicIpio e/ou Superior Tribunal de Justica Desportiva do
Municipio;
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5.11. A empresa deverá apresentar, junto corn a Nota Fiscal e a respectiva documentaco, planliha discriminando o nümero de
horas cumpridas, obedecido o registro dos eventos no perIodo de prestaco de servicos (mantido no setor responsável pela

superviso das atividades desenvolvidas).

5.12. Disponibilizar simulas para eventos da SEME e de apoio e orientar os profissionais para elaborar a Relacão Nominal
(nome, n2 RG e CPF dos atletas presentes) no caso de ausência do representante da organizaco do evento no local de
competico. A ausência de representante da organizacão nâo justifica a suspenso da rodada.

CLAUSULA VI

oBRIGAcOEs E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

6.1. Compete a Contratante:

6.1.1. Efetuar a prograrnacâo dos servicos a serem executados pela Detentora;

6.1.2. Exercer a fiscalizaco dos servicos por técnicos especialmente designados;

6.1.3. Indicar, formalrnente, o gestor e/ou o fiscal para acompanharnento da execucäo contratual;

6.1.4. Expedir Autorizaco de Servicos para o evento;

6.1.5. Encarninhar a liberacão de pagamento das faturas da prestação de servicos aprovadas.

6.2. No caso de transferência ou cancelamento de algum servico, desde que comunicado a Detentora, corn o mInimo de 36 (trinta e
seis) horas de antecedência, a PMSP/SEME está isenta de qualquer onus.

6.2.1. Se o cancelarnento ocorrer corn menos de 36 (trinta e seis) horas de antecedência, será efetuado o pagamento de 50%
(cinquenta por cento) do valor do servico.

6.2.2. A Contratante se responsabilizara por eventuals prejuizos sofridos pela contratada em decorrência de fatos inerentes a
sua superviso, a exemplo de cancelamento de eventos realizados pela Central de Plantäo cia SEME ou corn sua
anuência sern a devida cornunicaco em prazo hábil.

CLAUSUIA VII

REQUISITOS TECNICOS EXIGIDOS PARA opERAcIoNALIzAcAo DOS SERVIOS

7.1. Os profissionais disponibilizados para a prestaco dos servicos devero ter conhecimento das regras de cada modalidade
esportiva.

7.2. Plena disponibilidade para trabalhar nos dias e horários determinados pela contratante, inclusive aos finals de sernana e

feriados.

CLAUSULA VIII

FIscALIzAcAo I CONTROLE DA EXECUcAO

8.1. Não obstante a DETENTORA seja a iinica e exclusiva responsável pela execuco de todos os servicos, a PMSP/SEME é
reservado o direito de, sem que de qualquer forrna restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a rnais ampla e
completa fiscalizacâo sobre os servicos, diretarnente ou por prepostos designados, podendo para isso:

8.2. A fiscalizacão da PMSP/SEME terá livre acesso aos locais de execucâo do servico;

8.3. A PMSP/SEME exercerá a fiscalizaco dos servicos contratados, de modo a assegurar o efetivo cumprimento da execucão do
escopo contratado, cabendo:

8.3.1. Realizar a supervisäo das atividades desenvolvidas pela DETENTORA, efetivando avaliaco periódica.

8.4. Ordenar a imediata retirada do local, bern como a substituico de profissionais da DETENTORA que estiver em desacordo corn

o contrato, que embaracar ou dificultar a sua fiscalizaco ou cuja perrnanência na area, a seu exclusivo critério, julgar

inconveniente;

8.5. Executar a rnedico dos serviços conforrne determina o § 2°, do art. 12, do Decreto Municipal n2 55839/2013; descontando
do valor devido o equivalente a indisponibilidade dos servicos contratados e por rnotivos irnputáveis a DETENTORA, sem
prejuIzo das demais sancOes disciplinadas em contrato.
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CLAUSULA IX
DAS MEDIcOES E DO PAGAMENTO

9.1. As medicöes para efeito de pagarnento sero realizadas de acordo corn os seguintes procedimentos:

9.1.1. Mediante apresentacâo dos relatórios dos serviços prestados e serão efetuadas, a partir do prirneiro dia ütil
posterior ao perIodo de execuco dos servicos realizados. Os relatórios deverão conter os quantitativos de cada
urn dos tipos de servicos realizados e respectivos valores apurados.

9.1.2. A PMSP/SEME soIicitar a DETENTORA, na hipótese de glosas e/ou incorrecôes de valores, a correspondente

retificaco objetivando a ernissâo da nota fiscal/fatura.

9.1.3. Seräo considerados sornente os servicos efetivarnente realizados e apurados da seguinte forma:

a) 0 valor dos pagamentos será obtido mediante a apIicaço dos precos unitários dos postos, pela
quantidade de postos efetivarnente executados, descontadas as irnportancias relativas as quantidades
de servicos no aceitas e glosadas pela PMSP/SEME por motivos irnputáveis a DETENTORA.

b) A reaIizaço dos descontos indicados na alinea "a" no prejudica a aplicaco de sancôes a
DETENTORA, por conta da no execuco dos servicos.

9.2 As solicitacoes de pagamentos devero ser devidamente instruldas corn a docurnentacão necessária conforrne previsto na
Portaria SF n9 92/2014, Portaria SF 8/2016 e Portaria 159/2017, e dos documentos discriminados a seguir:

9.2.1. Via da Nota Fiscal;

9.2.2. Fatura ou Nota Fiscal Fatura;

9.2.3. Cópia reprográfica da Nota de Empenho.

9.2.1.1 Na hipótese de existir Nota de retificaco e/ou Nota Suplernentar de Empenho, a (s) cópia(s) da (s) rnesrn
(s) deverá (go) acompanhar os demais docurnentos citados.

9.3. A PMSP/SEME efetuará a retenco na fonte dos seguirttes impostos, respeitadas as peculiaridades dos servicos contratados:

9.3.1. 0 ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA, de acordo corn o disposto na Lei n2 13.701, de
24.12.2003 e Decreto n2 44.540, de 29.03.2004.

9.3.2. 0 IRRF - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE, ern conforrnidade corn o disposto no art. 3 do Decreto-Lel
2.462, de 30.08.1988, Lei n9 7.713, de 1988, art. 55 e art. 649 do Decreto n 3.000, de 26.03.1999.

9.3.3. A CONTRIBUIçAO A PREVIDENCIA SOCIAL, de acordo corn o disposto no art. 31 da Lel n 8.212, de 24.07.91,

Instruco Norrnativa INSS/DC n2 100, de 18.12.03 e demais alteracöes.

9.3.4. As RETENcOES NA FONTE e seus VALORES, deverão estar destacados na Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura.

9.3.5. A DETENTORA deverá apresentar Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura discriminada, corn indicaco do valor total dos

servicos e dos valores excluldos da base de cálculo da contribuiçâo previdenciária.

9.3.6. A DETENTORA E RESPONSAVEL PELA CORREcAO DOS DADOS APRESENTADOS, BEM COMO POR ERROS Ou
OMISSOES.

9.3.7. A DETENTORA deverá apresentar, a cada pedido de pagarnento que efetue, os docurnentos a seguir
discrirninados, para verificaco pela contratante do cumprimento dos deveres trabalhistas pela Detentora:

9.3.7.1. Previso de horas ern outras datas que se fizer necessário para cornplemento das atividades;

9.3.7.2. Certificado de Regularidade de Situaco para corn o Fundo de Garantia de Ternpo de Servico FGTS;

9.3.7.3. Certido Negativa de Débito de Tributos Mobiliãrios da Fazenda Municipal;

9.3.7.4. Certido Negativa de Débito de Tributos IrnobiIiários da Fazenda Municipal.
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9.3.7.4.1. Caso a Detentora não esteja cadastrada como contribuinte neste MunicIpio, deverá
apresentar Declaracão firmada pelo representante legal, sob as penas cia Lei, do não
cadastrarnento e de que nada deve a Fazenda do Municfpio de São Paulo,
relativarnente aos tributos relacionados corn a prestacão licitada.

9.3.7.4.2. No caso de sociedade corn estabelecimento prestador ou corn sede ou dornicIlio fora
do Municfpio de São Paulo, a proponente deverã apresentar prova de inscrição no
cadastro de pessoas jurIdicas prestadoras de servicos que ernitarn nota fiscal
autorizada por outro municipio, na forma do artigo 92-A da lei n9 13.701/2003 e
Decreto Municipal n9 46.598/2005.

9.3.7.4.2.1. Na hipdtese de a sociedade de que trata este subitem não apresentar o
cadastro mencionado, o valor do ISS - lrnposto Sobre Servicos de
Qualquer Natureza incidente sobre a prestacão de servicos objeto cia
presente, serâ retido na fonte por ocasião de cada pagarnento,

consoante determina o artigo 99-A e seus parágrafos 19 e 29 da lei
rnunicipal n2 13.701/2003, acrescentados pela lei rnunicipal n9

14.042/05 e decreto rnunicipal n9 46.598/05.

9.3.7.5. Certidão de inexistência de débitos para corn o Sisterna de Seguridade Social - CND, por CND emitida
ate 02 de novernbro de 2014 ou por meio de Certidâo conjunta nos termos da Portaria RFB/PGFN n2
1.751, de 02/10/2014.

9.4. 0 prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data da entrega do pedido de pagarnento acompanhado cia
docurnentação acirna exigida.

9. 4.1. Caso venha ocorrer a necessidade de providências cornplernentares por parte cia DETENTORA, a fluência do prazo
será interrornpida, reiniciando-se a sua contagern a partir da data do curnprirnento das exigências.

9.5. Nenhurn pagamento isentar a Detentora do curnprirnento de suas responsabilidades contratuais nem irnplicará a aceitacão
dos servicos.

9.6. lndependentemente cia retencão do ISSON - Imposto sobre Servicos de Qualquer Natureza, fica o responsável tributário
obrigado a recolher o irnposto integral, multas e demais acréscirnos legais, na conformidade da legislacão aplicével.

9.7. Ern caso de dcivida ou divergência, a fiscalizacão liberará para pagamento a parte inconteste dos servicos.

9.8. De acordo corn a Por-taria n9 5/12- SF dever-se-á aplicar compensacão finajçja quando houver atraso nos pagarnentos

devidos, dos contratos celebrados pela PMSP, por culpa exclusiva desta, observada a necessidade de se apurar a
responsabilidade do servidor que deu causa a tal atraso, nos terrnos legais.

9.8.1. 0 pagamento da cornpensacão financeira suprarnencionada dependeré de requerirnento a ser forrnalizado pelo

contratado.

9.8.2. Para fins de cálculo da compensacão financeira acirna descrita, o valor principal devido será reajustado utilizando -

se o Indice oficial de remuneracão básica cia caderneta de poupanca e de juros simples, no mesrno percentual de
juros incidentes sobre a caderneta de poupanca para fins de cornpensacão de rnora (TR + 0,5% "pro -rata

ternpore"), observando-se, para tanto, o perlodo correspondente a data prevista para o pagarnento e aquela em
que o pagamento efetivarnente ocorreu.

9.9 0 pagamento será efetuado por crédito ern conta corrente no BANCO DO BRASIL S/A, conforme previsto no Decreto n9

51.197/2010.

CLAUSULA x
DAS PENALIDADES

10.1. Alérn das sancöes previstas no capItulo IV cia Lei Federal n9 8.666/93, Lei Federal n9 10.520/02 e dernais normas
pertinentes, corn observância dos procedirnentos contidos no Capitulo X, do Decreto Municipal n9. 44.279/03 corn as
alteraçöes constantes do Decreto 56.144/15, a DETENTORA estaré sujeita as penalidades a seguir:

LIJZIA LOURENCO DE Aon,dod, fo,n
SOUZA dgi1,I por LUZIA
0NE1RAA988463385 LOURENCO RE SOJZA
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10.1.1. Multa no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ate de Registro de Precos, no caso de recusa ou
atraso em sua celebração;

10.1.2. Multa no percentuat de 20% (vinte por cento) do valor estimado do ajuste, se firmado fosse, no caso de recusa ou
atraso em sua celebraço;

10.1.3. Multa no percentual de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor da Ata de Registro de Preco ou do Contrato ate o
190 dia de atraso para a assinatura ou retirada da Nota de Empenho sem justificativa aceita pela Unidade
requisitante, após o que será aplicada a multa prevista nos subitens 10.1.1 e 10.1.2, respectivamente;

10.1.4. Multa no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor do evento, por ausência de monitor, sem a devida
reposicâo, ainda que Os servicos tenham sido realizados pela organizaco do evento;

10.1.5. Multa no percentual de 20% (vinte por cento), sobre o valor/hora do monitor que abandonar o local do evento

sern adotar todas as providências para sua adequada finaIizaco, ou quando constatado que o mesmo no se
encontra em condicoes adequadas para o desempenho de suas atribuicoes;

10.1.6. Multa no percentual de 10% (dez por cento), sobre o valor/hora do monitor, para atraso superior a 00:15 (quinze
minutos), em relaco ao horário estabelecido na Ordem de Servico para a apresentaco do(s) monitor(es) no(s)
local (ais) da prestaco do servico;

10.1.7. No caso de falta de disponibilizaco de quaisquer dos materiais descritos no item 5- obrigacöes da Detentora da
Ata, subitem 5.1. será cobrada multa no percentual de 10% (dez por cento), sobre o valor do evento, além do
desconto do valor do material não disponibilizado conforme subitern 5.1.3;

10.1.8. Multa no percentual de 10% (dez por cento), sobre o valor/hora do monitor, para atraso superior a 00h15m
(quinze minutos), em relaco ao horário estabelecido na Ordem de Servico para a apresentaco do(s) monitor(es)
no(s) local (ais) da prestaço do servico;

10.1.9. Multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do evento quando deflagrada a inexecucâo de qualquer
das obrigacôes previstas pelo item 2 - Descriço dos Servicos, do Anexo I do edital;

10.1.9.1. 0 percentual de multa seré aumentado para 20% (vinte por cento) sobre o valor do evento, caso a
inexecucâo resulte em prejuizo a realizaço da atividade;

10.1.9.2.0 percentual de multa será aumentado para 30% (trinta por cento) sobre o valor do evento, caso a
inexecucão resulte em cancelamento do evento.

10.1.10. Multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do evento, quando da apresentacâo de qualquer dos
membros da equipe sem o uniforme (camiseta com logomarca e craché);

10.1.11. Multa no percentual de 0,5% (meio por cento) do saldo do valor estimado do contrato caso a DETENTORA
descumpra a obrigaçao prevista pelo item 2.3.10, do Anexo I do edital, responsabilidade pelo comparecimento do

membro da equipe junto ao TJDM e STJDM, quanclo notificado;

10.1.12. Multa no percentual de 20% (vinte por cento), sobre o valor estimado para o término do ajuste, no caso de
inexecuçâo total do contrato;

10.1.12.1. No caso de inexecuco total do contrato, além da multa estipulada, caberá, a critério da
contratante, a aplicaco da pena de suspenso temporéria do direito de licitar e contratar corn
a Administraco, pelo prazo de 02 (dois) anos.

10.1.13. Caso o prestador de servico por interrnédio de seus prepostos, venha a se comportar de forma desrespeitosa,
recusar-se a desenvolver o trabalho tal como previsto, ou ainda, não executar a contento o servico que Ihe foi
determinado, sujeitar-se-á a CONTRATADA a pena de advertência formal e, na reincidência, a multa no percentual
de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do evento. Caberá ainda a CONTRATADA substituir prontamente

o prestador de servico, näo podendo o preposto substituldo voltar a prestar servicos pare a CONTRATANTE;

10.1.14. Multa de 10 (dez por cento) sobre o saldo do valor estimado do ajuste, no caso de cancelamento da Ata de
registro de Precos por culpa da detentora;

10.1.15. As penalidades podero ser aplicadas concornitantemente, conforme dispôe o parégrafo 22, do artigo 87 da Lei
Federal 8.666/93 e sues atualizacöes; ,,o,(oo,

o,-,,,,,,s,
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10.1.16. 0 prazo para pagarnento de multas será de 5 (cinco) dias (teis a contar da intimacão da infratora, sob pena de
inscrição do débito no CADIN e no Sisterna Municipal da DIvida Ativa, sujeitando-se a licitante ao competente

processo de execucão fiscal.

CLAUSULA Xl
DO CANCELAMENTO DA AlA DE REGISTRO DE PREO

11.1. A presente Ata de Registro de Precos poderá ser cancelada pela Administracão, assegurado o contraditório e a arnpla defesa,
quando a DETENTORA:

11.1.1. descumprir as condicöes estabelecidas no presente instrumento ou normas legais aplicáveis a espécie;

11.1.2. não firmar contratos ou deixar de retirar notas de empenho, nos prazos previstos;

11.1.3. não aceitar reduzir o preco registrado na hipótese de este tornar-se superior aos praticados no mercado.

11.2. Seré sempre assegurado o contraditório e a ampla defesa, a presente Ata tambérn poderá ser cancelada por razöes de
interesse pithlico.

11.3. A cornunicação do cancelamento dos precos registrados, nas hipóteses previstas nos tens 11.1.1 e 11.1.2 e 11.1.3, desta
cláusula, será feita pessoalmente ou por correspondência corn aviso de recebirnento.

11.4. Esta Ata de Registro de Preco poderá ser rescindida nas hipóteses de rescisão dos contratos ern geral, corn as
consequências legairnente previstas.

11.5. A Adrninistracão poderé a seu critério, convocar as demais Licitantes que optararn pela Adesão por ocasião do Certarne
para, obedecidas as condicöes do Sisterna de Registro de Precos, forrnalizar os ajustes decorrentes das demandas a serern
contratadas.

CLAUSULA XII
DA ullllzAcAo DA ATA

12.1. Esta Ata de Registro de Preco poder ser utilizada por qualquer órgão dos Poderes Executivos e Legislativo do Municipio de
São Paulo, rnediante prévia consulta ao órgão gerenciador, nos termos do disposto no artigo 31 do Decreto 44.279/2003.

12.2. A contratacão e a emissão das Notas Empenho serão autorizadas pelo titular do órgão ao qual pertencer a Unidade
Requisitante, ou autoridade por ele delegada, ficando a unidade responsével pelo curnprirnento das disposicöes da
presente Ata, bern assim pela observância das normas aplicáveis a rnatéria.

12.3. 0 segundo colocado somente poderé ser convocado pelos Orgãos/Entidades Participantes para celebrar a contratacão no
caso de o primeiro colocado não cumprir as condicôes estabelecidas nesta Ata de Registro de Precos e no Anexo I ao Edital.

12.4. A contratacão do outros entes da Administracão não participantes da presente ata de Registro de Precos depende ainda da
anuência da Detentora da Ata de Registro de Precos.

CLAUSULA XIII
DAS DISPoSIcOES GERAIS

13.1. Fica a DETENTORA ciente de que a assinatura desta Ata implica aceitacão de todas as cláusulas e condicöes estabelecidas, nâo
podendo invocar qualquer desconhecirnento como elernento irnpeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de
Preco e dos ajustes dela decorrentes.

13.2. A Ata de Registro de Preco, os ajustes dela decorrentes, suas alteracôes e rescisöes obedecerão a Lei Municipal n9 13.278/02,
Lei Federal n9 8.666/93, dernais norrnas complementares e disposicöes desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicéveis a
execucâo dos contratos e especialmente aos casos ornissos.

13.3. Para a execucão desta Ata de Registro, nenhurna das partes poderá oferecer, dar ou se cornprorneter a dar a quern quer que
seja, ou aceitar ou se cornprometer a aceitar de quern quer que seja, tanto por conta própria quanto por interrnédio de
outrem, qualquer pagarnento, doacâo, cornpensacão, vantagens financeiras ou nâo financeiras ou benefIcios de qualquer
espécie que constituarn prética ilegal ou de corrupcão, seja de forrna direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajarn da rnesrna forma.

LUZIA LOARENCO DE
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CLAUSULA XIV
DO FORO

14.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedirnerito judicial oriundo deste Contrato, corn expressa
rentrtcia de qualquer outro, por rnais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser.

Fica fazendo parte integrante deste instrumento, para todos 05 efeitos legais, o edital da licitaço que deu origern a
contrataco, Proposta da contratada e a ata da sessâo pblica do prego estho sob o processo administrativo n2 6019.2019/0003383-
6.

E para firmeza e validade de tudo quarito ficou estabelecido, lavrou -se o presente terrno de contrato, em 02 (duas) vias de
igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes e testernunhas presentes ao
ato.

So Paulo, e-e1?Wde 2022.

de
e Lazer - SEME
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